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DrspôE soBRE A lNsrÍurçÂo Do "DlA Do vAQuErRo E PoETA
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DO lcíPlo DE tAGoA Do oURo, Estado de Pernambuco,

através dos poderes conferidos pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de

Vereadores de Lagoa do Ouro/PE, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.le Fica instituído no Município de Lagoa do Ouro, Estado de Pernambuco, em

homenagem ao "Vaqueiro e Poeta Vavá Machado", a tradicional Missa do Vaqueiro, a

ser comemorada no Primeiro Domingo do Mês de Agosto.

Art. 2e A data fica oficializada no Calendário Oficial de festas e eventos do Município de

Lagoa do ouro, Estado de Pernambuco.

Art. 3s A despesa, decorrente desta Lei. correrá por conta das dotações orçamentárias

existentes na Lei Orçamentária vigente e, suplementadas, se necessário.

AÍt.4s Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Lagoa do OurolPE,25 de agosto de 2021.

EDSON LOPES CAVATCANTE

PREFEITO DO MUNICíPIO DE LAGOA DO OURO/PE

Rua do Progresso,62 lCentro lLegoa do ouro ' PE
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